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PARECER Nº 000925/2014

Retornam a esta Procuradoria de Contas os presentes autos alusivos à  auditoria de

Acompanhamento do processo de Intervenção do Contrato de Concessão, sob a responsabilidade

da TWB Bahia S/A Transportes Marítimos (Contrato nº 06/06).

Após  a  emissão  de  parecer  conclusivo  por  este  Parquet  de  Contas  (fls.  63/75),  o

Conselheiro-relator abriu nova vista dos autos a este órgão ministerial, para fins de manifestação

acerca  das  defesas  apresentadas  pelo  Sr.  Bruno  Moraes  Amorim da  Cruz,  ex-interventor  do

mencionado contrato, e por Eduardo Harold Mesquita Pessoa, Diretor Executivo da AGERBA, às

fls. 101/109 e 114/119, respectivamente. 

Vale  ressaltar  que  tais  manifestações,  embora  apresentadas  por  pessoas  diversas,

exibem conteúdos praticamente idênticos.

Noutra  senda,  conclui-se,  que a  juntada  das  retromencionadas  manifestações  aos

autos, não apresentou nenhuma justificativa idônea a modificar o entendimento já esposado no

opinativo anteriormente proferido, sendo forçoso concluir que a nova documentação não modifica

o panorama probatório contido neste caderno processual.
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Dessa forma, por não ter  sido alterado substancialmente o cenário fático-probatório

delineado no bojo do presente feito,  RATIFICA este órgão ministerial  o parecer de fls.  63/76,

opinando  pela  juntada  do  presente  processo  às  Contas  da  Secretaria  de  Infraestrutura

(SEINFRA), reiterando-se, também, as determinações feitas à AGERBA naquela ocasião.

É o parecer.

Salvador, 13 de agosto de 2014.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA
Procuradora do Ministério Público de Contas

2


